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ANEXO I 

JUSTIFICATIVA 

Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade dos 
equipamentos a serem adquiridos, previstos no Termo de Referência e que aqui após relacionadas passam a 
integrar o TR. 
 
Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação 
 
O fornecimento de equipamentos, como máquinas e equipamentos agroindustriais, é de fundamental importância 
para o desenvolvimento de atividades realizadas no âmbito da agricultura familiar, pois aumenta a produtividade 
da mão de obra labutante, assim como a agregação de valor ao produtos comercializados e, consequentemente, 
o melhor desempenho da ação laboral e econômica das famílias beneficiadas.  
 
Justifica as razões de interesse público, pois é extremamente necessária a contratação dos fornecimentos objeto 
da presente licitação. As políticas públicas voltadas para a solução das carências do semiárido nordestino, apesar 
de terem proporcionado alguns progressos, ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores 
sociais da região, que se situam entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um consenso 
entre políticos e administradores, partilhado por grande parte da população brasileira, quanto à urgência da 
adoção de medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região e de reduzir a escassez 
de estrutura principalmente das comunidades rurais difusas do semiárido. As constantes secas provocam o 
colapso das atividades produtivas, sobretudo na agropecuária, o que impede a fixação do homem no campo e 
provoca a migração da população. 

 
Portanto, a estruturação de atividades agroindustriais constitui-se como uma estratégia de desenvolvimento que 
envolvem aspectos socioeconômicos, culturais e ambientais. Assim, pelo seu significativo valor social e 
econômico, percebe-se a grande importância que é a aquisição de máquinas e equipamentos para atendimento 
às demandas das comunidades rurais. 
 
Especificamente relatando sobre a cadeia produtiva da babosa (Aloe vera), percebe-se que o grande potencial 
produtivo dessa cultura não está se concretizando em melhoria da qualidade de vida dos agricultores familiares 
envolvidos. Esse fato se dá, principalmente, pela deficiência das estruturas de beneficiamento dessa produção, 
o que desmotiva os produtores a aumentarem suas áreas plantadas e a contribuir com o desenvolvimento da 
cadeia.  
 
Com o objetivo de proporcionar a melhoria das condições estruturais e técnicas para o desenvolvimento de 
atividades de beneficiamento da produção agrícola na região semiárida, numa perspectiva de melhoria da 
qualidade de vida dos agricultores e suas famílias, faz-se necessária a aplicação de recursos públicos para 
aquisição dos itens descritos neste edital. 
 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO 
 
A adoção do Pregão Eletrônico visa ampliar a eficiência nesta contratação, a competitividade entre os licitantes, 
assegurar o tratamento isonômico, buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos 
procedimentos para dispêndio de recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
pública. 
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Busca-se, com esse procedimento, a contratação de fornecimentos, carga, descarga, frete e montagem para 
aquisição de bens comuns, ou seja, máquinas e equipamentos cujas características são facilmente identificáveis 
pelo mercado, técnicos, indústrias fabricantes, distribuidores e fornecedores. Para que não haja dúvidas ou 
aquisição equivocada de algum ou alguns itens, as especificações técnicas foram elaboradas de maneira a deixar 
clara a descrição de cada item a ser adquirido, conforme preconizado no Inciso II do Art. 3 do Decreto 
10.024/2019.  
 
Licitação Exclusiva para ME e EPP: Sobre a razão pela qual a 6ª/SR realizará a aquisição de todos os 
equipamentos para beneficiamento de babosa a partir de micro empresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), está vinculada ao atendimento à legislação em vigor, a qual descreve, no art. 6º do Decreto nº 
8.538/2015:  
 

“Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais)”. 

 
Como se trata de aquisição de bens móveis e não da contratação de serviços, não será permitida a participação 
de sociedades cooperativas. 
 
Condições de participação de empresa estrangeira: Será permitida a participação de empresas estrangeiras, 
desde que que tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente, e que atendam ao disposto no Código Civil Brasileiro. 
 
Permite Participação de Consórcios e Sociedades Cooperativas: Não. A logística necessária para 
cumprimento do objeto não exige o envolvimento de empresas com diferentes especialidades, sendo 
consequentemente não necessária a formação de consórcios. Em relação a não participação de Sociedades 
Cooperativas enfatizamos que a licitação será de aquisição de itens específicos, ou seja, mero fornecimento de 
máquinas e equipamentos, não existindo o fornecimento de serviços e mão de obra. Isso proporciona maior 
disponibilidade de empresas e competitividade entre as empresas, fato benéfico para a administração pública. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço, de acordo com o Art.54 da Lei n.º 13.303/2016. 
 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário, visto que a contratação a ser realizada é para itens com 
características individuais, a partir de fabricantes de ramos industriais diferentes, de preço certo de unidades 
determinadas, conforme Art. 42 da Lei 13.303/2016. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: Adota os critérios de qualificação econômico-financeira sugeridos no 
edital, tendo em vista a obediência da legislação, particularmente do Art. 24 da IN 03/2018. Além disso, adota o 
limite de 10% do patrimônio líquido, tendo em vista a razoabilidade e a observância do limite legal. 
 
Valor estimado: Público - Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas 
empresas estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das 
propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional 
da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 3.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à 
revelação do orçamento. 
 
Garantia do Objeto: A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo de 12 (doze) meses ou superior, contados 
a partir da data da entrega técnica dos equipamentos.    
 



 

Ministério do Desenvolvimento Regional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Área de Revitalização de Bacias Hidrográficas 
 

3 

Garantia de Execução dos Fornecimentos: Não será exigida garantia para tal execução, por ser uma compra 
de materiais comuns, conforme item 1 do TR, não havendo a necessidade de garantia, uma vez que o objeto 
será cumprido no momento da entrega dos itens. 
 
Responsáveis pelas Informações: 

 
Júlio César da Silva Santos 

Analista em Desenvolvimento Regional 
CODEVASF – 6ª GRR/UDT 

 
 

Everaldo de Andrade Cavalcanti 
Analista em Desenvolvimento Regional 

CODEVASF – 6ª GRR/UDT (Chefe) 


